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Oficio n° 1.390-P 

Goiânia, 11 de outubro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de 
lei n° 332, aprovado em sessão realizada no dia 10 de outubro do corrente ano, de autoria dos 
Deputados GUSTAVO SEBBA e MARQUINHO PALMERSTON, que altera a Lei n° 
17.767, de 10 de setembro de 2012, que dispõe sobre o controle da reprodução de cães e gatos e 
dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Deputado JOSE VITTI 
- PRESIDENTE - 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N°332, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017. 
LEI N° 	 , DE DE 	 DE 2017. 

Altera a Lei n° 17.767, de 10 de setembro de 
2012, que dispõe sobre o controle da 
reprodução de cães e gatos e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 17.767, de 10 de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art.6° 	  

IV - disponibilização de pessoal técnico habilitado, equipados com instrumentos 
adequados, para efetuar esterilização cirúrgica nos animais domésticos e 
comunitários presentes nos bairros, mediante divulgação prévia para conhecimento 
da população."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de 
outubro de 2017. 

eputado JOSÉ VITTI 
- PRESIDENTE - 
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